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O BS ER VAÇ Õ ES

1) P a sse o  c u rso r  so b re o  n ú m ero  d o  a t o  p a ra  t er  a c esso  a o  l i n k e l er  o  a rq u i vo  n a  í n t eg ra .

2) C a so  n ã o  t en h a  i n st a l a d o  Ad o b e Ac ro b a t  Rea d er  em  seu  c o m p u t a d o r , vo c ê p o d erá  i n st a l á -l o  g ra t u i t a m en t e c l i c a n d o  n o  en d ereç o : h t t p ://www.a d o b e.c o m

ATOS DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº  9.162, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 -   Altera o Decreto nº  9.144, de 22 de
agosto de 2017, que dispõe sobre as cessões e as requisições de pessoal em que a administração
pública federal, direta e indireta, seja parte. DOU de 28 de setembro de 2017,seção 1, pág. 1
DECRETO Nº  9.163, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 -   Altera o Decreto nº  9.035, de 20 de
abril de 2017, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão e remaneja cargos em comissão e Funções Comissionadas do Poder Executivo -  FCPE. 
DOU de 29 de setembro de 2017,seção 1, pág. 1

ATOS ELABORADOS PELA SGP-MP
h ttp s:c o n l e gi s.p l an e jam e n to .go v.b r

OFÍCIO CIRCULAR Nº  4040/2017-MP   -  Pagamento de reembolso pela cessão de servidores
e empregados públicos -  observância do teto estabelecido no art. 37, inciso XI, da Constituição
Federal.
NOTA TÉCNICA Nº  17507/CGEXT//DEPRO/SGP/MP  -  Concessão de ausências admitidas
em acordo coletivo para empregados públicos cedidos, requisitados ou movimentados, nos
termos do §7º  do art. 93 da Lei nº  8.112, de 1990 à Administração Pública federal.

NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS

BOLETIM DE JURISPRUDÊNCIA – PUBLICAÇÃO DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

Acórdão 1961/2017 Plenário (Consulta, Revisor Ministro Augusto Nardes). Pessoal.
Provimento do cargo. Reversão de pessoal. Aposentadoria. Licença prêmio por assiduidade.
Conversão em pecúnia. Ressarcimento. Consulta. A reversão de aposentadoria voluntária,
prevista no art. 25, inciso II, da Lei 8.112/1990 , requer, além do comprovado interesse da
administração, o prévio ressarcimento dos valores porventura recebidos pelo servidor a título
de licença-prêmio por assiduidade, convertida em pecúnia. Caso o servidor, após a reversão,
venha a computar o tempo de serviço adicional ou a idade atualizada para segunda
aposentadoria, deverá submeter-se às regras vigentes à época da nova concessão.
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http://www.adobe.com/
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/legislacao/atoNormativoDetalhesPub.htm?id=14071
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/pesquisaTextual/atoNormativoDetalhesPub.htm?id=13876
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=1&data=28/09/2017
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/legislacao/atoNormativoDetalhesPub.htm?id=14086
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/09/2017&jornal=1&pagina=1&totalArquivos=216
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/legislacao/index.htm
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/legislacao/atoNormativoDetalhesPub.htm?id=14087
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/legislacao/atoNormativoDetalhesPub.htm?id=14076
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/pesquisaTextual/atoNormativoDetalhesPub.htm?id=11110
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1961%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8112cons.htm


Acórdão 8524/2017 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Bruno Dantas).
Pessoal. Aposentadoria. Proventos. Irredutibilidade. Verba ilegal. Exclusão. A redução de
proventos de aposentadoria, com a exclusão de parcela concedida em desacordo com a lei, não
ofende o princípio da irredutibilidade de vencimentos.
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https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A8524%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1

